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PROCESSO ADMINISTRATIVO N. 06/2025 
AVISO DE INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N° 07/2025 

 
 

N° DA INEXIGIBILIDADE: 07/2025 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO E FUNDOS 

MUNICIPAIS 

OBJETO: FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

VALOR PREVISTO: R$ 215.150,60 

FORNECEDOR: GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA 

CNPJ: 75.104.422/0008-82 

CONTRATAÇÃO DIRETA: INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO  

FUNDAMENTO: ART. 74, caput, DA LEI 14.133/2021 

REGULAMENTAÇÃO: DECRETO MUNICIPAL N. 60/2023  

FORMA DE FONECIMENTO: CONFORME TR  

 

Torna-se público que o(a) PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO E FUNDOS 

MUNICIPAIS, por meio do(a) Setor de licitações, realizará Contratação Direta, por 

INEXIGIBILIDADE, na hipótese do ART. 74, caput, DA LEI 14.133/2021, do DECRETO 

MUNICIPAL N. 60/2023, e demais normas aplicáveis. 

 

1. DAS CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

 

O objeto do presente procedimento é a escolha da proposta mais vantajosa para a 

contratação, por Contratação Direta, de FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO 

APRENDE BRASIL, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste 

Aviso de Contratação Direta e seus anexos. 

Todos os tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, frete, seguros e 

outros custos que venha a incidir sobre o objeto da contratação deverão ocorrer por conta do 

fornecedor. 
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O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de bem de luxo, respeitando a 

vedação do art. 20 da Lei Federal nº 14.133/2021 e regulamento do Decreto Municipal Nº 

60/2024. O objeto desta contratação possui natureza caracterizada como comum. 

 

2. DA FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

 
Conforme ETP. 

O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 

O objeto contratado não se enquadra no conceito bem de luxo, nos termos do artigo 139 do 

Decreto Municipal 60/2023. 

ETP/ANÁLISE DE RISCO: Conforme anexo. 

 

3. DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE 
VIDA DO OBJETO E ESPECIFICAÇÃO DO PRODUTO/OU DO SERVIÇO A SER 
PRESTADO 

 
Conforme ETP. 

 

5. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

 
Sustentabilidade 

Não se aplica. 

Indicação de marcas ou modelos  

Conforme anexos. 

Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual. 
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Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021. 

Vistoria 

Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos serviços. 

Prazo de validade da proposta:  

A proposta deverá possuir validade de no mínimo 60 dias. 

 

6. DO MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

 
Conforme Termo de Referência. 

 

7. DO MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 
 

Conforme Termo de Referência. 

 
FISCAL NOME CARGO 

Administrativo Enedite Coelho Bambinetti Secretária de Educação 

Gestor Rodrigo dos Santos Prefeito Municipal 

 
 

8. DOS CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E DE PAGAMENTO 
 

Conforme Termo de Referência. 

 

9.  DO PAGAMENTO 
 
 

Conforme Termo de Referência. 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art96
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10. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR 

 

Razão da escolha do contratado e Justificativa de preço 

O fornecedor GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrito no CNPJ sob o n. 

75.104.422/0008-82, foi selecionado por INEXIGIBILIDADE de licitação conforme 

documentação acostada ao processo, estando de acordo com o ART. 74, caput, DA LEI 

14.133/2021. 

Sobre a escolha do contratado, ratifica-se o exposto no Estudo Técnico Preliminar e Termo 

de Referência. 

Acerca do valor, Independentemente do procedimento que antecede a contratação, cabe à 

Administração demonstrar a conformidade do preço ajustado com o valor praticado no 

mercado. Para tanto, ela deverá aferir o valor praticado em contratações similares. 

Trata-se de uma condição indispensável para assegurar a adequação e a vantajosidade da 

contratação. Logo, o fato de a contratação decorrer de dispensa ou de inexigibilidade de 

licitação não constitui razão para afastar esse dever. 

Nas contratações por inexigibilidade de licitação, essa conclusão encontra obrigatoriedade 

no art. 72, VII da Lei n° 14.133/2021, que impõe a instrução do processo administrativo de 

contratação direta com a justificativa de preço. 

No entanto, a demonstração da adequação do preço praticado assume contornos mais 

complexos quando se está diante da ausência de competição, uma vez que, nesse caso, não 

há a possibilidade de redução de preços pela disputa entre interessados, pois, como já dito à 

saciedade na justificativa da contratação, inexiste competição por ausência de pressupostos 

lógicos e objetivos aptos a ensejar uma "disputa" pelo objeto pretendido. 
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Nessas situações, a justificativa do preço requer a demonstração de sua adequação levando 

em conta os valores praticados pelo contratado em outros contratos por ele mantidos. Desse 

modo, permite-se demonstrar que a condição de exclusividade não servirá para distorcer o 

preço praticado. 

Significa dizer: o valor cobrado da Administração contratante é equivalente ao praticado pelo 

contratado em ajustes firmados com outros contratantes. 

Vejamos, de outra ordem, citação doutrinária em relação à verificação do "preço de mercado" 

em casos de inexigibilidade de licitação, in verbis: 

"Se o serviço é singular, significa que não há similar no mercado, não havendo, por 

consequência, mecanismos hábeis à comparação de preços de serviços heterogêneos. As 

consultas de preços, que permitem confrontação com os valores de mercado são factíveis 

nas situações de contratação direta em que já se saiba, de antemão, o serviço que será 

prestado ou bem a ser entregue. Daí por que parece razoável que o preço seja justificado 

considerando os valores cobrados pelo próprio proponente em outros ajustes cujo objeto seja 

semelhante." Grifo nosso. (GARCIA, Flávio Amaral. Licitações e Contratos Administrativos 

casos e polêmicas, 4a edição, 2016, pág. 322, Malheiros). 

Exatamente nesse sentido se forma a Orientação Normativa n° 17 da AGU — Advocacia 

Geral da União: 

"a razoabilidade do valor das contratações decorrentes de inexigibilidade de licitação poderá 

ser aferida por meio da comparação da proposta apresentada com os preços praticados pela 

futura contratada junto a outros entes públicos e/ou privados, ou outros meios igualmente 

idôneos". (Alterada pela Portaria AGU n° 572/2011, publicada no DOU 14.12.2011.) 

Com efeito, assim como concluiu a AGU em sua Orientação Normativa n° 17, entende-se que 

a justificativa do preço nas contratações por inexigibilidade de licitação requer a demonstração 
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de equivalência do valor a ser cobrado da Administração com os valores praticados pela 

contratada em outros ajustes que contemplem o mesmo objeto ou objeto similar. 

Sendo assim, percebemos a equivalência entre o valor proposto e o valor pactuado com 

outros entes, sendo o preço fixo e inalterado, tendo em vista que o objeto contratual é o 

mesmo, firmando, portanto, a justificativa de preço sugerido. 

Considerando por fim, somado ao fato de que a justificativa do preço é a demonstração da 

coerência entre a decisão administrativa de contratar por um determinado valor, considerando 

a pesquisa de preços realizada, o valor estimado e as caraterísticas da contratação que está 

sendo realizada. 

Forma de fornecimento  

A execução do objeto será CONFORME TR. 

 

10. EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

 
Conforme Termo de Referência. 

 

11. DA LEI GERAL DE PROTEÇÃO DE DADOS 

 

As partes comprometem-se a observar o disposto na Lei Federal nº 13.709/2018 (Lei Geral 

de Proteção de Dados - LGPD) quanto ao tratamento de dados pessoais e dados pessoais 

sensíveis aos quais tiverem acesso em decorrência deste contrato, compatibilizando-a com o 

que estabelece a Lei Federal nº 12.527 (Lei de Acesso à Informação - LAI), tendo em vista o 

caráter público desta contratação.  

As partes terão acesso a dados pessoais dos respectivos representantes, tais como número 

e cópia de documentos de identificação (Cadastro de Pessoa Física e Registro Geral) e 
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endereços eletrônico e residencial, e outros dados que sejam imprescindíveis para a 

execução desta licitação, sendo-lhes vedado utilizá-los para finalidade distinta daquela do 

objeto da contratação, sob pena de responsabilização administrativa, civil e criminal. 

Considerando o caráter público desta contratação, o compartilhamento de dados observará 

ao disposto no Capítulo IV da LGPD. 

A participação imputa as partes adotar medidas de segurança eficazes para proteger os 

dados pessoais de acessos não autorizados e de situações acidentais ou ilícitas. 

 

12. ESTIMATIVAS DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 
O custo estimado total da contratação é de R$ 215.150,60, a partir de mapa de preços de 

acordo com o valor de mercado, anexas ao processo. 

13. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 

A dotação orçamentária é indicada da seguinte forma: 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Fundamental  

Funcional 

programática 

04.02.12.361.0004.2.009.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Infantil - creches 

Funcional 

programática 

04.04.12.365.0004.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 
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Unidade Ensino Infantil – Pré-escolas 

Funcional 

programática 

04.03.12.365.0004.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

 
Major Gercino, 22 de janeiro de 2025. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MAJOR GERCINO 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DO 

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

VALOR: R$ 215.150,60 

PRAZO DE VIGÊNCIA DA CONTRATAÇÃO: 12 MESES 

INÍCIO EXECUÇÃO DO OBJETO: IMEDIATO PARA OS SERVIÇOS E 30 DIAS PARA OS 

MATERIAIS DIDÁTICOS  

ETP/ANÁLISE DE RISCO: CONFORME ANEXO 

FUNDAMENTO: ART. 74, caput, da LEI 14.133/2021 

 

1. CONDIÇÕES GERAIS DA CONTRATAÇÃO 

1.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA O FORNECIMENTO DO 

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, nos termos da tabela abaixo, conforme condições 

e exigências estabelecidas neste instrumento. 

1.2.  

ETAPA DE 

ENSINO  

NÍVEL / 

ANO 

ESCOLAR  

QUANT. 

ESTIMADA 

ESTUDANTES 

QUANT. 

ESTIMAD

A LIVROS 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

ANUAL DA 

COLEÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO  

Educação 

Infantil 

G1* 0   R$ 418,60 R$ 418,60 - 

G2* 17   R$ 418,60 R$ 418,60 R$ 7.116,20 

G3** 30   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 15.090,00 

G4** 50   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 25.150,00 

G5** 35   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 17.605,00 

Ensino 

Fundamental 

(Anos 

Iniciais) 

1.º Ano 53   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 28.736,60 

2.º Ano 61   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 33.074,20 

3.º Ano 47   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 25.483,40 

4.º Ano 50   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 27.110,00 

5.º Ano 66   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 35.785,20 

QUANTIDADE TOTAL  409 0 VALOR GLOBAL R$ 215.150,60 
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SÍNTESE DOS CURSOS E ATENDIMENTOS  
CARGA HORÁRIA 

TOTAL ANUAL  

Implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil; Atendimentos 

Pedagógicos; Cursos de Formação que abordam metodologias de 

ensino relacionadas à Educação Infantil e/ou aos Componentes 

Curriculares e à Tecnologia Educacional. 

44 

 

1.3. O valor total estimado é de R$ 215.150,60 

1.4. O prazo de vigência da contratação é de 12 MESES, podendo ser prorrogado, contados 

do(a) assinatura do contrato/ata de registro de preços, na forma dos artigos 84 e 105 da Lei n° 

14.133, de 2021. 

2. FUNDAMENTAÇÃO E DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO 

2.1. A Fundamentação da Contratação e de seus quantitativos encontra-se pormenorizada em 

tópico específico deste Termo de Referência. 

2.2. O objeto da contratação não está previsto no Plano de Contratações Anual. 

2.3. O objeto contratado não se enquadra no conceito bem de luxo, nos termos do artigo 

139 do Decreto Municipal 60/2023. 

2.4. ETP/ANÁLISE DE RISCO: Conforme anexo. 

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO CONSIDERADO O CICLO DE VIDA 

DO OBJETO 

Conforme ETP.  

4. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

4.1. Sustentabilidade 

4.1.1. Devem ser atendidos os critérios de sustentabilidade inerentes ao tipo do objeto, e 

sempre em consonância com o Guia Nacional de Contratações Sustentáveis (CGU/AGU). 

4.2. Indicação de marca 
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Trata-se de processo de inexigibilidade de licitação, logo, o fornecimento dos materiais e 

serviços ficam vinculados à proposta e aos descritivos do Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

4.3. Da exigência de carta de solidariedade 

Não se aplica. 

4.4. Subcontratação 

Não é admitida a subcontratação do objeto contratual, visto se tratar de objeto singular 

fornecido apenas por uma empresa exclusiva.  

4.5. Garantia da contratação 

Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

4.6. Vistoria 

4.6.1. Não há necessidade de realização de avaliação prévia do local de execução dos 

serviços e/ou entrega dos materiais.  

4.7. Prazo de validade da proposta:  

4.7.1. A proposta deverá possuir validade de no mínimo 60 dias. 

4.8. Apresentação de amostra:  

Os materiais didáticos devem estar à disposição da Secretaria Municipal de Educação para 

análise e, quanto aos próximos bimestres, considerando que haverá capa personalizada da 

gestão, o modelo deverá ser apresentado em tempo hábil para aprovação, que se quantifica 

em 10 (dez) dias úteis.  

5. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO 

5.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica: 

5.1.1. Fornecimento do objeto contratado, nos moldes da documentação anexa, que inclui: 

Proposta com os elementos constitutivos do sistema Aprende Brasil (Livros Didáticos 



ESTADO SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 

Departamento de Compras/Licitações 
CNPJ: 82845744/0001-71 

 

 

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000. 
Fone (48) 32731122 Fax (48) 32731258 

E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br 

Integrados; Aprende Brasil Digital; Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas; Hábile e 

simeB – ANEXOS I e II; Análise de Consonância entre a proposta pedagógica do Município 

Major Gercino/SC e a do Sistema de Ensino Aprende Brasil; Proposta de Fornecimento do 

Sistema de Ensino Aprende Brasil; DESCRITIVO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE 

BRASIL.  

5.2.1. O prazo de execução/entrega será de até IMEDIATO PARA OS SERVIÇOS E 30 DIAS 

PARA OS MATERIAIS DIDÁTICOS  após o recebimento da Autorização de Fornecimento. 

5.2.2. Caso não seja possível a entrega na data assinalada, a empresa deverá comunicar as 

razões respectivas com pelo menos 1 dia de antecedência para que qualquer pleito de 

prorrogação de prazo seja analisado, ressalvadas situações de caso fortuito e força maior.  

5.2.3. O objeto contratado deverá ser entregue no seguinte endereço: Sede da 

contratante – Secretaria Municipal de Educação. 

 

6. MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO 

6.1. Da execução dos contratos 

6.1.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas 

consequências de sua inexecução total ou parcial. 

6.1.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o 

cronograma de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, 

anotadas tais circunstâncias mediante simples apostila. 

6.1.3. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica 

para esse fim. 
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6.1.4. O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

6.1.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do 

plano de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos 

mecanismos de fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar 

de execução da contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das 

sanções aplicáveis, dentre outros. 

6.2. Preposto 

6.2.1. A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da 

prestação dos serviços e entrega de materiais, indicando no instrumento os poderes e deveres 

em relação à execução do objeto contratado. 

6.3. Fiscalização 

6.3.1. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do 

contrato, ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

6.4. Fiscalização Técnica 

6.4.1. O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração; 

6.4.2. O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as 

ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, §1º) 

6.4.3. Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá 

notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção;  
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6.4.4. O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação 

que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que 

adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso.  

6.4.5. No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

6.4.6. O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término 

do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação 

contratual  

6.5. Fiscalização Administrativa 

6.5.1. O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a 

formalização de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos 

comprobatórios pertinentes, caso necessário. 

6.5.2. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato 

para que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

6.6. Gestor do Contrato 

6.6.1. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da 

administração.  

6.6.2. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, 

se for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.   
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6.6.3. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que 

obstem o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos 

eventuais.   

6.6.4. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, e a eventuais 

penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

6.6.5. O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo 

administrativo de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela 

comissão de que trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com 

competência para tal, conforme o caso.  

6.6.6. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a 

consecução dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem 

adotadas para o aprimoramento das atividades da Administração.   

6.6.7. O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos 

para a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado 

pela fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

FISCAL NOME CARGO 

Administrativo Enedite Coelho Bambinetti Secretária Municipal de Educação 

Gestor Rodrigo dos Santos Prefeito Municipal 

 

7. CRITÉRIOS DE PAGAMENTO 

7.1. Da avaliação 

7.1.1. A avaliação da execução do objeto será de acordo com o disposto neste item. 
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7.1.2. Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade 

verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

a) não produzir os resultados acordados, 

b) deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

c) deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, ou 

utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada, se for o caso. 

7.2. Do recebimento 

7.2.1. Os serviços serão recebidos provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega, 

juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo(a) responsável pelo 

acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua 

conformidade com as especificações constantes no Termo de Referência e na proposta.  

7.2.2. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Termo de Referência 

e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da notificação da 

contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

7.2.3. Para as contratações decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite 

de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021, o prazo máximo para o recebimento 

definitivo será de até 5 (cinco) dias úteis.    

7.2.4. O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

7.2.5. No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-

se à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertine à parcela incontroversa da execução 

do objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  
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7.2.6. O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

7.2.7. O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela solidez 

e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita execução 

do contrato. 

7.3. Liquidação 

7.3.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

7.3.2. Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

a) o prazo de validade; 

b) a data da emissão; 

c) os dados do contrato e do órgão contratante; 

d) o período respectivo de execução do contrato; 

e) o valor a pagar; e 

f) eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

7.3.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 

saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem 

ônus à contratante; 

7.3.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 
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7.3.5. Constatando-se a situação de irregularidade do contratado, será providenciada sua 

notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, 

no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual 

período, a critério do contratante. 

7.3.6. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, 

para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de 

seus créditos.  

7.3.7. Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

7.3.8. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato. 

7.4. Prazo de pagamento 

7.4.1. Os pagamentos serão efetuados no prazo máximo de até 30 dias após a emissão da 

Nota Fiscal de faturamento relativa a cada pedido/entrega bimestral, dividido em duas 

parcelas.  

7.5. Forma de pagamento 

7.5.1. O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

7.5.2. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

7.5.3. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 
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7.5.4. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, serão 

retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

8. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO 

8.1. Forma de seleção e critério de julgamento  

8.1.1. O contratado será selecionado por meio de realização de procedimento de 

inexigibilidade de licitação, com fundamento na hipótese do art. 74, caput, da Lei n. 14.133/21. 

8.2. Habilitação jurídica 

a) Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, 

tenha validade para fins de identificação em todo o território nacional; 

b) Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

c) Microempreendedor Individual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor 

Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor; 

d) Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal – SLU ou sociedade identificada 

como empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, 

estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 

Comercial da respectiva sede, acompanhada de documento comprobatório de seus 

administradores; 

e) Sociedade empresária estrangeira: portaria de autorização de funcionamento no Brasil, 

publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa 

onde se localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como 

sua sede, conforme Instrução Normativa DREI/ME n.º 77, de 18 de março de 2020. 

https://www.gov.br/empresas-e-negocios/pt-br/empreendedor
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f) Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do 

local de sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus administradores; 

g) Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo 

da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no 

Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde 

opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz 

h) Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com a ata da assembleia que o 

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas 

Jurídicas da respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 16 de 

dezembro 1971. 

Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

8.3. Habilitação fiscal, social e trabalhista 

a) Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de 

certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela 

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários 

federais e à Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à 

Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02 de outubro de 2014, do 

Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional. 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante 

a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título 

VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 

maio de 1943; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/decreto-lei/del5452.htm
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e) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual e Municipal do domicílio ou sede do 

fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre; 

Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos Estadual ou Municipal relacionados ao 

objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da 

Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na forma da lei. 

O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os 

benefícios do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará 

dispensado da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal. 

8.4. Qualificação Econômico-Financeira 

a) certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do fornecedor; 

8.5. Qualificação Técnica 

a) Atestado de capacidade Técnica que comprove de aptidão para execução/entrega de 

objeto equivalente ou superior ao objeto desta contratação, ou com o item pertinente, por meio 

da apresentação de certidões ou atestados, por pessoas jurídicas de direito público ou privado, 

ou regularmente emitido(s) pelo conselho profissional competente, quando for o caso. 

8.5.1. Os atestados de capacidade técnica poderão ser apresentados em nome da matriz ou 

da filial da empresa interessada. 

8.5.2. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

8.6. Declarações  

- Declaração de proposta econômica: sob pena de desclassificação, declaro que minhas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na constituição federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na 

data de entrega das propostas. 

- Declaração de não emprego de menores: declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da 

constituição federal, com redação dada pela emenda constitucional, n.º 20/98, que não 

emprega menores de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e de que 

qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

- Declaração de não-emprego de trabalho degradante: declaro não possuir em sua cadeia 

produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e 

IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da constituição federal. 

- Declaração de acessibilidade: declaro que, conforme disposto no art. 93 da lei n.º 8.213, 

de 24 de julho de 1991, estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para 

pessoa com deficiência ou para reabilitado da previdência social e que, se aplicado ao número 

de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade previstas na legislação. 

- Declaração de inexistência de fato superveniente: declaro sob as penas da lei, que até a 

presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, 

ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores. 

8.6.1. O interessado disponibilizará todas as informações necessárias à comprovação da 

legitimidade dos atestados, apresentando, quando solicitado pela Administração, cópia do 

contrato que deu suporte à contratação, endereço atual da contratante e local em que foi 

executado o objeto contratado, dentre outros documentos. 

9. ESTIMATIVA DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 

9.1. O custo estimado total da contratação é de R$ 215.150,60, conforme custos unitários apostos 

no item 1 deste Termo de Referência.  

9.2. Em caso de licitação para Registro de Preços, os preços registrados poderão ser 

alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no 
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mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, 

conforme regulamento.  

10. ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

10.1. A dotação orçamentária é indicada da seguinte forma: 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Fundamental  

Funcional 

programática 

04.02.12.361.0004.2.009.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Infantil - creches 

Funcional 

programática 

04.04.12.365.0004.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Infantil – Pré-escolas 

Funcional 

programática 

04.03.12.365.0004.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- 

Aplicações Diretas  

 

Major Gercino, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

Eloísa Helena Capraro 
Diretora de Compras e Licitações 
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ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) 

 

Setor Solicitante:  

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Data:  

22/01/2025 

Órgão:  

Prefeitura 

Responsável pela demanda:  

Enedite Coelho Bambinetti 

Descrição da necessidade da contratação, considerado o problema a ser resolvido sob a perspectiva do interesse 

público: 

 

Este Estudo Técnico Preliminar (ETP) tem como objetivo analisar a viabilidade técnica e a razoabilidade da contratação 

pública pretendida, que é a de fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

 

Sob a perspectiva do interesse público, a finalidade do objeto, que é sistema de ensino, por si só já justifica a sua 

contratação, vez que esse conjunto de elementos busca elevar a qualidade da educação pública sempre em alinhamento 

com as demandas da Base Nacional Comum Curricular (BNCC) e o plano pedagógico municipal. 

 

O ensino precisa estar em consonância com as diretrizes nacionais; seguir um padrão e ser igual para todas as séries, cuja 

possibilidade é garantida pela contratação de sistema de ensino. À vista disso tudo, percebe-se que é clara a necessidade 

de contratação pelas razões expostas.  

DECLARO para os devidos fins e efeitos que o objeto acima:   

☐ NÃO se trata bem de consumo ou serviço de natureza comum  

☒ Se trata bem de consumo ou serviço de natureza comum (não é bem ou serviço de luxo). 

A contratação está alinhada com o Planejamento 

Estratégico: 

☒ Sim 

☐Não 

A contratação está prevista no Plano de Contratações 

Anual: 

☐ Sim 

☒ Não 

Requisitos da contratação (habilitação e qualificação mínima): 

 

Qualificação fiscal, social e trabalhista: 

☒ inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas (CPF) ou no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ); 

☐ inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

☒ regularidade perante a Fazenda federal, estadual e/ou municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 

equivalente, na forma da lei; 

☒ regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre cumprimento dos encargos sociais instituídos 

por lei; 

☒ regularidade perante a Justiça do Trabalho 

 

Qualificação econômico-financeira 

 

☐ balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 2 (dois) 

últimos exercícios sociais; 

☒ certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante. 

 

Qualificação técnico-profissional e técnico-operacional: 

 

☐ apresentação de profissional, devidamente registrado no conselho profissional competente, quando for o caso, 

detentor de atestado de responsabilidade técnica por execução de obra ou serviço de características semelhantes, para 

fins de contratação 
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☒ certidões ou atestados, regularmente emitidos pelo conselho profissional competente, quando for o caso, que 

demonstrem capacidade operacional na execução de serviços similares de complexidade tecnológica e operacional 

equivalente ou superior, bem como documentos comprobatórios emitidos na forma da Lei; 

☒ indicação do pessoal técnico, das instalações e do aparelhamento adequados e disponíveis para a realização do 

objeto da licitação, bem como da qualificação de cada membro da equipe técnica que se responsabilizará pelos 

trabalhos 

☐ registro ou inscrição na entidade profissional competente. 

☒ declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o 

cumprimento das obrigações objeto da licitação 

 

Declarações: 

☒ declaração de que suas propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos 

direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convenções 

coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas. 

☒ Declaração de não emprego de menores: declaro para fins do inciso XXXIII do artigo 7º da constituição federal, 

com redação dada pela emenda constitucional, n.º 20/98, que não emprega menores de dezoito anos em trabalho 

noturno, perigoso ou insalubre e de que qualquer trabalho a menores de 16 anos. 

☒ Declaração de não-emprego de trabalho degradante: declaro não possuir em sua cadeia produtiva, empregados 

executando trabalho degradante ou forçado, nos termos do inciso III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da 

constituição federal. 

☒ Declaração de acessibilidade: declaro que, conforme disposto no art. 93 da lei n.º 8.213, de 24 de julho de 1991, 

estou ciente do cumprimento da reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da 

previdência social e que, se aplicado ao número de funcionários da minha empresa, atendo as regras de acessibilidade 

previstas na legislação. 

☒ Declaração de inexistência de fato superveniente: declaro sob as penas da lei, que até a presente data inexistem 

fatos impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório, ciente da obrigatoriedade de declarar 

ocorrências posteriores. 

☒ Declaração de que atende aos requisitos de habilitação, e o declarante responderá pela veracidade das informações 

prestadas, na forma da lei. 

 

☐ Dispensado na forma do inciso III do artigo 70 da Lei nº 14.133/2021. 

 

A contratação está vinculada ou guarda dependência 

com outro objeto para a sua execução: 

 

☐ Sim 

☒ Não 

O método utilizado para obtenção do preço estimado foi: 

 

☒ a média dos valores obtidos na pesquisa de 

preços. 

☐ a mediana dos valores obtidos na pesquisa de 

preços.  

☐ o menor dos valores obtidos na pesquisa de 

preços  

 

 

ETAPA DE 

ENSINO  

NÍVEL / 

ANO 

ESCOLAR  

QUANT. 

ESTIMADA 

ESTUDANTES 

QUANT. 

ESTIMAD

A LIVROS 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

ANUAL DA 

COLEÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO  

Educação 

Infantil 

G1* 0   R$ 418,60 R$ 418,60 - 

G2* 17   R$ 418,60 R$ 418,60 R$ 7.116,20 
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G3** 30   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 15.090,00 

G4** 50   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 25.150,00 

G5** 35   R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 17.605,00 

Ensino 

Fundamental 

(Anos 

Iniciais) 

1.º Ano 53   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 28.736,60 

2.º Ano 61   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 33.074,20 

3.º Ano 47   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 25.483,40 

4.º Ano 50   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 27.110,00 

5.º Ano 66   R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 35.785,20 

QUANTIDADE TOTAL  409 0 VALOR GLOBAL R$ 215.150,60 
 

 

JUSTIFICATIVA DOS QUANTITATIVOS 

Análise da real necessidade e avaliação crítica dos quantitativos necessários para o seu adequado atendimento, 

acompanhada das memórias de cálculos e documentos que lhe dão suporte (em anexo): 

☒ Histórico dos serviços anteriores – Número de alunos matriculados 

☐ Perspectiva de crescimento: (justificar) 

☐ Outras justificativas:  

Data em que deve ser iniciada a prestação dos serviços 

ou o fornecimento do produto, a fim de não gerar 

prejuízos ou descontinuidade das atividades: 

 

Até o dia 10/02/2025 para os serviços e 30 dias para o 

fornecimento dos materiais impressos 

Data limite para conclusão da dos serviços ou o 

fornecimento do produto, a fim de não gerar prejuízos 

ou descontinuidade das atividades: 

 

Até o dia 10/02/2025 para os serviços e 30 dias para o 

fornecimento dos materiais impressos 

Trata-se de serviços contínuos: 

☒ Sim 

☐ Não 

Haverá possibilidade de prorrogação do contrato: 

☒ Sim 

☐ Não 

Fundamento Legal da Contratação: 

✓ Lei Nacional nº 14.133/21. 

✓ Decreto Municipal n. 60/2023. 

✓ Os casos omissos poderão ser resolvidos mediante a utilização, por analogia, de regramentos editados pela 

União. 

Levantamento de mercado, que consiste na análise das alternativas possíveis, e justificativa técnica e econômica da 

escolha do tipo de solução a contratar. 

 

 

O levantamento de mercado para fornecimento de sistema de ensino não mostra possibilidades efetivas, visto que a 

contratação será via inexigibilidade de licitação, ou seja, é um objeto singular com atributos ofertados por um fornecedor 

exclusivo.  

 

O processo licitatório com disputa, salvo em casos determinados, é a melhor opção para se chegar a um preço competitivo. 

No presente caso, contudo, como é uma inexigibilidade, o que se visa não é a disputa por preço, mas sim adquirir 

determinado produto ou serviço em razão da sua singularidade/exclusividade. 

A outra possibilidade, que seria então o processo licitatório via modalidade pregão, não atenderia à demanda porque a 

contratação poderia ser de qualquer outro sistema de ensino – que não ofereceria o que a Secretaria de Educação está 

procurando, visando basicamente o menor preço. 

 

A justificativa técnica é a que foi remetida pela Secretaria Municipal de Educação, em que consta que o sistema de ensino 

APRENDE BRASIL possui cinco elementos exclusivos, que são: livros didáticos integrados, Aprende Brasil Digital, 

Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas, HÁBILE (Avaliação Externa de Aprendizagem) e simeB (Sistema de 
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Monitoramento Educacional do Brasil), inclusive com apresentação de carta de exclusividade e declaração da própria 

empresa.  

 

Sob justificativa econômica, o que se verifica nesses processos é se o valor proposto coaduna com os preços 

costumeiramente praticados pela fornecedora em contratações semelhantes de objetos de mesma natureza. A empresa a 

ser contratada remeteu justificativa de preços acompanhada de planilhas e gráficos comparativos, além de notas fiscais de 

fornecimento do Sistema de Ensino Aprende Brasil que foram emitidas no período de até 01 ano anterior à data da 

pretendida contratação.  

 

Assim, entende-se que preenchidos os dois pontos.  

 

 

Descrição da solução como um todo (considerado todo o ciclo de vida do objeto): 

 

A solução educacional para a aprendizagem durante este ano letivo é a contratação de fornecimento do Sistema de Ensino 

APRENDE BRASIL, conforme já mencionado. Segundo o resumo do descritivo dos elementos, são contemplados os 

seguintes: Livros Didáticos Integrados – para estudantes e professores; Aprende Brasil Digital – Ambiente Virtual de 

Aprendizagem com conteúdos educacionais e acesso por meio de usuário e senha individuais para estudantes, professores 

e gestores; Consultoria Pedagógica e Assessoria de Áreas – encontros presenciais e/ou à distância (síncronos e/ou 

assíncronos) para docentes e equipes técnico-pedagógicas, com cursos de implantação e de formação relacionados ao uso 

do Sistema de Ensino Aprende Brasil, que abordam metodologias de ensino para a Educação Infantil e para o Ensino 

Fundamental e temas relacionados à tecnologia educacional, além de atendimentos pedagógicos exclusivos; Hábile – 

Avaliação Externa de Aprendizagem – para 4º e 8º anos (em anos pares) e 3º e 7º anos (em anos ímpares), com testes nas 

modalidades impressa ou on-line relacionados aos componentes curriculares de Língua Portuguesa, com foco em leitura; 

Matemática, com foco na resolução de problemas; e Ciência, com foco em fenômenos naturais e tecnologia; 

compreendendo também questionários contextuais. Esses testes e questionários são disponibilizados exclusivamente para 

estudantes, professores e gestores contemplados com o Sistema de Ensino Aprende Brasil; simeB (Sistema de 

Monitoramento Educacional do Brasil) – ferramenta que fornece, por meio de indicadores, informações acerca do contexto 

socioeducacional do município parceiro, tornando mais eficazes os investimentos na área educacional e a própria gestão 

do ensino público.  

 

O trecho acima é o resumo dos descritivos apresentados de cada elemento. Quanto ao ciclo de vida do objeto, considerando 

também o que foi exposto, temos o que segue. 

 

1. Planejamento e Definição das Especificações 

É o primeiro ponto do ciclo de vida, onde se faz o levantamento da necessidade e respetivos quantitativos. Isso é feito pela 

Secretaria Municipal de Educação, que possui acesso ao número de matrículas, acompanha as famílias e o crescimento 

dos alunos, de modo que consiga mapear a necessidade.  

 

2. Contratação via Inexigibilidade de Licitação 

A contratação será realizada por meio de Inexigibilidade de licitação, permitindo que o Município ofereça aos primeiros 

anos do ensino fundamental um material didático de ponta e, ainda, consultoria e assessoria aos professores e gestores, 

tudo isso na busca de elevar os níveis de aprendizado. O processo segue o trâmite até a finalização com assinatura e 

publicação do respectivo contrato.  

 

3. Fornecimento e Controle de Qualidade 

Finda a contratação, segue-se para os prazos de fornecimento do sistema de ensino, que inclui etapas digitais, assessoria e 

entrega dos livros físicos. O controle de qualidade será feito pela Secretaria Municipal de Educação durante a execução 

do contrato, com o auxílio dos profissionais e estudantes.  

 

4. Avaliação e Feedback 
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Ao final do ciclo de vida dos materiais ou do término do contrato, será realizada uma avaliação do processo de aquisição 

e uso dos itens, analisando a durabilidade e o atendimento às especificações técnicas. Esse feedback permitirá ajustar 

futuras aquisições e especificações, aprimorando a qualidade e eficiência do processo, em alinhamento com os preceitos 

da Lei n. 14.133/21, e assegurando que o ciclo de vida de futuras contratações seja ainda mais eficiente e sustentável.  

 

Conclusão 

A solução adotada para o fornecimento do Sistema de Ensino oferece um ciclo de vida completo que contempla o 

planejamento, recebimento, acesso à consultoria e assessoria, acesso aos sistemas, e, portanto, aprendizagem dos alunos.  

 

Viabilidade do parcelamento da contratação: 

 

☐ Embora haja o planilhamento da composição dos custos unitários dos serviços envolvidos, não é cabível o 

parcelamento em razão de: 

☐ a economia de escala, a redução de custos de gestão de contratos ou a maior vantagem na 

contratação recomendar a compra do item do mesmo fornecedor; 

☒ o objeto a ser contratado configurar sistema único e integrado e houver a possibilidade de 

risco ao conjunto do objeto pretendido; 

☒ o processo de padronização ou de escolha de marca levar a fornecedor exclusivo. 

☐ É cabível o parcelamento com a divisão em: 

☐ Lotes conforme planilhamento anexo. 

☐ Itens conforme planilhamento anexo. 

 

Em caso de CONTRATAÇÃO DIRETA, a mesma se 

dá por:  

☒ Inexigibilidade 

☐ Dispensa de licitação 

Fundamento específico da CONTRATAÇÃO DIRETA 

(em sendo o caso) Lei 14.133/2021, Art.: 

☐Art. 75, I 

☐Art. 75, II 

☒Outro: Art. 74 

 

Providências a serem adotadas pela Administração previamente à celebração do contrato, inclusive quanto à 

capacitação de servidores ou de empregados para fiscalização e gestão contratual (quando cabível). 

✓ Verificar a compatibilidade de previsão de recursos orçamentários com o compromisso a ser assumido; 

✓ Caso pretenda a utilização do Sistema de Registro de Preços verificar a presença dos requisitos para a sua 

viabilidade; 

✓ Caso pretenda a utilização do Credenciamento verificar a presença dos requisitos para a sua viabilidade; 

✓ Eleger, em sendo o caso a modalidade licitatória, o critério de julgamento (tipo) e o regime de execução do 

objeto contratual; 

✓ Confeccionar Termo de Referência; 

✓ Confeccionar Documento de Formalização de Demanda; 

✓ Verificar a necessidade de parecer contábil, jurídico e do órgão de controle interno; 

✓ Definição dos gestores e fiscais do contrato bem como suas competências e promover suas qualificações em 

sendo o caso; 

✓ Verificar a necessidade de instrumento contratual ou aplicação do art. 95 da Lei nº. 14.133/21; 

✓ Definir garantias de proposta, contratual e do objeto a ser adquirido, se for o caso; 

✓ Definir forma de recebimento do objeto; 

✓ Definir Indexador para os casos de reajuste, ou outra forma de acordo com o previsto na Lei nº. 14.133/21; 

✓ Definir critérios de medição dos serviços, em sendo o caso; 

✓ Estabelecer as condições de pagamento, documentos e informações para viabilizar o mesmo; 

✓ Estabelecer a possibilidade, ou não, de prorrogação do contrato; 

✓ Efetuar as publicações na forma prevista em lei e regulamento; 

✓ Observar as normativas da Lei nº 14.133/21 e de seu regulamento; 
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✓ Outras providências a serem destacadas pelos demais órgãos.  

 

Descrição de possíveis impactos ambientais e respectivas medidas mitigadoras, incluídos requisitos de baixo 

consumo de energia e de outros recursos, bem como logística reversa para desfazimento e reciclagem de bens e 

refugos, quando aplicável. 

 

Não foram identificados grandes impactos ambientais no presente caso. 

 

Disposições Gerais, no que couber: 

➢ Os preços apurados são considerados completos e abrangem todos os tributos (impostos, taxas, 

emolumentos, contribuições fiscais e parafiscais), fornecimento de mão-de-obra especializada, leis sociais, 

administração, lucros, equipamentos e ferramental, transporte de material e pessoal e qualquer despesa, 

acessória e/ou necessária, não especificada neste documento de formalização de demanda e seus anexos, 

bem como no respectivo procedimento administrativo. 

➢ As quantidades acima descritas são MÁXIMAS e não obrigam o Município de Major Gercino a firmar 

aquisição do montante integral podendo, durante a vigência do presente haver aquisições parciais, sem que 

caiba direito à indenização de qualquer espécie à CONTRATADA.  

➢ Havendo necessidade poderá, na forma da Lei nº 14.133/21 e sua regulamentação ser promovidos 

acréscimos e/ou supressões e/ou remanejamentos. 

➢ Fica o (a) CONTRATADO (a) obrigado (a) a manter, durante toda a execução do contrato, em 

compatibilidade com as obrigações por ele(a) assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação 

exigidas na licitação/contratação direta. 

➢ A contratação não gera vínculo empregatício. 

➢ Somente o contratado será responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

resultantes da execução do contrato (art.121 da Lei nº 14.133/21). 

➢ A inadimplência do contratado em relação aos encargos trabalhistas, fiscais e comerciais não transferirá à 

Administração a responsabilidade pelo seu pagamento e não poderá onerar o objeto do contrato nem 

restringir a regularização e o uso das obras e das edificações, inclusive perante o registro de imóveis. 

➢ O contratado é responsável pela retirada (e custeio) as anotações ou registros de responsabilidade técnica 

devidos relativamente ao objeto da contratação (em sendo o caso). 

➢ O contratado é responsável pela aquisição, fornecimento, instrução, orientação, e exigência de utilização 

dos Equipamentos de Proteção Individual (EPI’s), quando for o caso. 

Posicionamento conclusivo sobre a adequação da contratação para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

Diante dos dados e informações levantadas é o PARECER conclusivo no sentido de que: 

 

☒ A contratação É ADEQUADA para o atendimento da necessidade a que se destina. 

☐ A contratação NÃO É ADEQUADA para o atendimento da necessidade a que se destina. 

 

 

Major Gercino, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Eloísa Helena Capraro 

Diretora de Compras e Licitações 
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DECISÃO 

 

Diante do contido no Estudo Técnico Preliminar e documentos que o instruem: 

 

☒ O APROVO e autorizo a sua remessa para confecção do Termo de Referência. 

☐ Verificam-se inconsistências, razão pela qual determino sua devolução ao setor responsável para que promova 

os ajustes, acréscimos e/ou esclarecimentos abaixo elencados: 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________ 

☐ Considerando que não mais persistem as razões de conveniência que motivaram a solicitação de sua elaboração, 

DETERMINO seu arquivamento, sem descartar a possibilidade futura de retomada com aproveitamento dos atos 

e estudos praticados, caso possível. 

 

 

 

Major Gercino, 22 de janeiro de 2025. 

 

 

 

Enedite Coelho Bambinetti 

Secretária Municipal de Educação 
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MAPA DE RISCOS 

 

OBJETO: FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL. 

 

FASE PROCESSUAL: Planejamento 

 

IDENTIFICAÇÃO DOS RISCOS: 

 

 

Risco 01 - Descumprimento de cláusulas contratuais 

Probabilidade  ( x ) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 

Possíveis Danos Atraso no início e na execução dos serviços 

Não entrega dos serviços e materiais 

Ação Preventiva  Responsável 

Reunião preliminar para definições acerca da 

prestação do serviço/fornecimento dos bens 

Gestor do Contrato 

Fiscalização preventiva e ostensiva da execução Fiscal do Contrato 

Ação de contingência Responsável 

Solicitação de abertura do processo sancionatório Gestão do Contrato 

Não prorrogação do contrato Gestão do Contrato 

 

Risco 02 - Baixa qualidade dos serviços prestados 

Probabilidade  (x) Baixa ( ) Média ( ) Alta 

Impacto ( ) Baixo ( ) Médio ( x ) Alto 
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Departamento de Compras/Licitações 
CNPJ: 82845744/0001-71 

 

 

Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC. CEP: 88260-000. 
Fone (48) 32731122 Fax (48) 32731258 

E-mail: licitacoes@majorgercino.sc.gov.br 

Possíveis Danos Objeto apresentar defeitos após recebido e/ou serviço não 

ser bem executado 

Ação Preventiva  Responsável 

Avaliar a qualificação suficiente para a contratação. Equipe de planejamento da contratação 

Prever prazos de atendimento do chamado e de resolução do 

problema 

Equipe de planejamento da contratação 

Ação de contingência Responsável 

Prever a aplicação das sanções contratuais e se necessário, 

rescindir o contrato ou não o prorrogar 

Fiscal do Contrato 

 

 

 

 

__________________________________________ 

Eloísa Helena Capraro 
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INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 
ENDEREÇO: Praça Gerônimo Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC 
CNPJ: 82.845.744/0001-71 
AUTORIDADE: RODRIGO DOS SANTOS 
CARGO: PREFEITO MUNICIPAL 
OBJETO: FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL  

 
CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº X/2025 

 

CONTRATO ADMINISTRATIVO - FORNECIMENTO DO 

SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL 

O(A) PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO, com sede no(a) Praça Gerônimo 

Silveira Albanas, 78, Centro, Major Gercino/SC, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 82.845.744/0001-71, 

neste ato representado(a) pelo(a) RODRIGO DOS SANTOS, PREFEITO MUNICIPAL, doravante denominado 

CONTRATANTE, e o(a) GRÁFICA E EDITORA POSIGRAF LTDA, inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº 

75.104.422/0008-82, sediado(a) na Rua Senador Accioli Filho, 431, Cidade Industrial, Curitiba, Paraná, doravante 

designado CONTRATADO, neste ato representado(a) por Alexandre Jatair Maestri Quincozes, Diretor Comercial, 

conforme atos constitutivos da empresa, tendo em vista o que consta no Processo nº 03/2025 e em observância 

às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o 

presente Termo de Contrato, decorrente do INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO Nº 02/2025, mediante as 

cláusulas e condições a seguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO (art. 92, I e II) 

1.1. O objeto do presente instrumento é o FORNECIMENTO DO SISTEMA DE ENSINO APRENDE BRASIL, 

do qual a CONTRATADA detém exclusivamente os direitos de publicação, comercialização e distribuição em todo 

o território nacional, observadas as condições estabelecidas no Termo de Referência. 

1.2. Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição, os atos praticados no processo de 

contratação direta, incluindo: 

1.2.1. O Termo de Referência; 

1.2.2. Pareceres Técnico-Pedagógico e Jurídico; 

1.2.3. A Proposta do contratado e o descritivo do Sistema de Ensino Aprende Brasil com todos os seus 

elementos; 
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1.2.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 

2.1. Este Contrato entrará em vigor na data de sua assinatura, com duração de 01 (um) ano, podendo ser 

prorrogado por meio de termo aditivo, nos termos dos artigos 105, 106 e 107 da Lei n. 14.133/21. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA – MODELOS DE EXECUÇÃO E GESTÃO CONTRATUAIS (art. 92, IV, VII e XVIII) 

3.1. O regime de execução contratual prevê o fornecimento de livros didáticos impressos, a disponibilização 

de ambiente virtual de aprendizagem com recursos integrados aos livros, a oferta de ferramentas de avaliação e 

de acompanhamento da gestão educacional municipal, bem como a realização de consultoria pedagógica e 

assessoria de áreas, presencial e/ou à distância, para docentes e equipes técnico-pedagógicas da Secretaria 

Municipal de Educação. 

3.2. A CONTRATADA assessorará as escolas quanto à utilização adequada dos recursos pedagógicos e 

ferramentas que compõem o Sistema de Ensino Aprende Brasil.  

3.3. Serão observadas as demais informações constantes do Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

4. CLÁUSULA QUARTA – DO PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO E DOS PEDIDOS 
 

4.1. A CONTRATANTE deverá confirmar a quantidade de livros didáticos em cada pedido/autorização de 

fornecimento, observando os períodos de comercialização descritos abaixo, no caso de o pedido ser bimestral: 

 

BIMESTRE  PERÍODO DE COMERCIALIZAÇÃO  

1.º Bimestre / Volume 07/11/2024 a 21/03/2025 

2.º Bimestre / Volume 27/02/2025 a 16/05/2025 

3.º Bimestre / Volume  15/05/2025 a 25/07/2025 

4.º Bimestre / Volume  14/08/2025 a 17/10/2025 

4.2. Pedidos realizados fora do período de comercialização serão atendidos somente se a CONTRATADA tiver 

disponibilidade de estoque.  

4.3. A CONTRATADA deverá divulgar previamente o período atualizado de comercialização para cada ano letivo. 

4.4. Em caso de transferências ou novas matrículas de estudantes, a quantidade de livros poderá ser ajustada, 

devendo as partes celebrarem termo aditivo contratual para eventuais acréscimos e supressões, observado o 

previsto no art. 125 da Lei nº 14.133/2021.   

4.5. Se houver aumento na quantidade de livros, conforme previsto na cláusula quinta, a CONTRATANTE deverá 

emitir NOTA DE EMPENHO referente à despesa complementar, no exercício fiscal correspondente ao pedido de 

fornecimento.   
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4.6. Os pedidos dos livros didáticos integrados poderão ser feitos por e-mail e devem ser anexados ao processo 

administrativo de contratação. 

5. CLÁUSULA QUINTA – DA QUANTIDADE ESTIMADA E DOS PREÇOS (art. 92, V) 

5.1. A quantidade estimada de livros didáticos a ser entregue aos estudantes, por etapa de ensino e nível/ano 

escolar, a cada ano letivo, está especificada na tabela abaixo, cabendo ao CONTRATANTE pagar à 

CONTRATADA os seguintes valores: 

ETAPA DE 

ENSINO  

NÍVEL / 

ANO 

ESCOLAR  

QUANT. 

ESTIMADA 

ESTUDANTES 

QUANT. 

ESTIMAD

A LIVROS 

VALOR 

UNITÁRIO  

VALOR 

ANUAL DA 

COLEÇÃO 

VALOR 

TOTAL 

ESTIMADO  

Educação 

Infantil 

G1* 0   R$ 418,60 R$ 418,60 - 

G2* 17 17 R$ 418,60 R$ 418,60 R$ 7.116,20 

G3** 30 60 R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 15.090,00 

G4** 50 100 R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 25.150,00 

G5** 35 70 R$ 251,50 R$ 503,00 R$ 17.605,00 

Ensino 

Fundamental 

(Anos 

Iniciais) 

1.º Ano 53 212 R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 28.736,60 

2.º Ano 61 244 R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 33.074,20 

3.º Ano 47 188 R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 25.483,40 

4.º Ano 50 200 R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 27.110,00 

5.º Ano 66 212 R$ 135,55 R$ 542,20 R$ 35.785,20 

QUANTIDADE TOTAL  409 1.303 VALOR GLOBAL R$ 215.150,60 

5.1.1. O valor anual estimado para o ano letivo de 2025 é R$215.150,60 (duzentos e quinze mil, cento e 

cinquenta reais e sessenta centavos), dividido em 08 (oito) parcelas. 

5.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução 

do objeto, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais 

incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da 

contratação. 

5.3. O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos ao contratado dependerão 

dos quantitativos efetivamente fornecidos. 

6. CLÁUSULA SEXTA - PAGAMENTO (art. 92, V e VI) 

6.1. Os pagamentos serão efetuados pela CONTRATANTE em até 30 (trinta) dias corridos após a emissão 

da nota fiscal de faturamento relativa a cada pedido/entrega bimestral, dividido em duas parcelas. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA - REAJUSTE (art. 92, V) 

7.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data do 

orçamento estimado. 

7.2. Após o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços iniciais serão 

reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do IPCA – Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, 

exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 
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7.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 

financeiros do último reajuste. 

7.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagará ao 

contratado a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão 

logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).  

7.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reajuste será(ão), obrigatoriamente, o(s) definitivo(s). 

7.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento venha(m) a ser extinto(s) ou de qualquer forma 

não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que vier(em) a ser determinado(s) 

pela legislação então em vigor. 

7.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para 

reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.  

7.8. O reajuste será realizado por apostilamento. 

8. CLÁUSULA OITAVA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

8.1. São obrigações do Contratante: 

8.2. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com o contrato e 

seus anexos; 

8.3. Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Termo de Referência; 

8.4. Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no objeto fornecido, 

para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas expensas; 

8.5. Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo Contratado; 

8.6. Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal em relação à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver controvérsia sobre a execução do objeto, quanto 

à dimensão, qualidade e quantidade, conforme o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

8.7. Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no prazo, forma e 

condições estabelecidos no presente Contrato e no Termo de Referência; 

8.8. Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

8.10. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do 

presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de 

nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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8.10.1.  A Administração terá o prazo de 15 dias, a contar da data do protocolo do requerimento para 

decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

8.11. Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro feitos pelo 

contratado no prazo máximo de 30 dias. 

8.12. Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, no caso do art. 

93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.13. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

9. CLÁUSULA NONA - OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 

9.1. O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus anexos, assumindo 

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto, 

observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

9.2. Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade superior (art. 137, II) 

e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

9.3. Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste contrato, com 

habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 

demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a 

legislação de regência; 

9.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo 

fixado pelo fiscal do contrato, os serviços/bens nos quais se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes 

da execução ou dos materiais empregados; 

9.5. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com o Código de 

Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer dano causado à Administração ou 

terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento da execução contratual pelo 

Contratante, que ficará autorizado a descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o 

valor correspondente aos danos sofridos; 

9.6. Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral 

ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal ou gestor do contrato, nos termos do 

artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.7. O contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês 

seguinte ao fornecimento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) 

certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a 

regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de 

Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  
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9.8. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo 

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas, 

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja inadimplência não 

transfere a responsabilidade ao Contratante;  

9.9. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou 

acidente que se verifique; 

9.10. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, cumprindo as 

determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local do fornecimento e nas melhores condições 

de segurança, higiene e disciplina. 

9.11. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de 

aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em 

trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

9.12.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições exigidas para habilitação na licitação;  

9.13. Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa 

com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de cargos 

previstas na legislação (art. 116); 

9.14. Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, 

com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 116, parágrafo único); 

9.15. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato; 

9.16. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo complementá-

los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 

contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

9.17. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas de 

segurança do Contratante; 

9.18. Responsabilizar-se pela criação, elaboração, confecção, ilustração e impressão da capa e contracapa 

dos livros didáticos; 

9.19. Apresentar dados que possibilitem o acompanhamento da evolução dos indicadores educacionais e de 

gestão e do município, viabilizando análises pela equipe técnica e gestora da CONTRATANTE; 

9.20. Fornecer, a qualquer tempo, mediante solicitação escrita da CONTRATANTE, informações adicionais 

que se fizerem necessárias acerca dos materiais didáticos, ambiente virtual de aprendizagem, cursos, 

atendimentos pedagógicos e ferramentas de avaliação e acompanhamento da gestão educacional. 
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10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES PERTINENTES À LGPD 

10.1. As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os dados 

pessoais a que tenham acesso em razão do certame ou do contrato administrativo que eventualmente venha a 

ser firmado, a partir da apresentação da proposta no procedimento de contratação, independentemente de 

declaração ou de aceitação expressa.  

10.2. Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso e de 

acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.  

10.3. É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em Lei. 

10.4. Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado eliminá-los, 

com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de 

documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações legais ou contratuais e somente 

enquanto não prescritas essas obrigações.  

10.5. É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e 

responsabilidades decorrentes da LGPD.  

10.6. O Contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o Contratado 

atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.  

10.7. O Contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo Contratante, prorrogável justificadamente, quaisquer 

informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte 

realizado.  

10.8. O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, 

quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões técnicas ou 

recomendações, editadas na forma da LGPD. 

11. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DOS PRAZOS E CONDIÇÕES DE ENTREGA E ACEITAÇÃO E 
RECEBIMENTO DO OBJETO 

 

11.1. O fornecimento dos materiais deverá ocorrer em até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento 
da NOTA DE EMPENHO e/ou PEDIDO/AUTORIZAÇÃO DE FORNECIMENTO, devidamente assinados, nos 
termos da cláusula quarta, e após a aprovação expressa da CONTRATANTE da capa e contracapa dos livros 
didáticos.  
  
11.2. As despesas de transporte e seguro de carga serão de responsabilidade da CONTRATADA.  
  
11.3. Os materiais deverão ser entregues nas unidades escolares urbanas expressamente indicadas pela 
CONTRATANTE.  
   
11.4. Para as unidades escolares rurais, os materiais deverão ser entregues diretamente na Secretaria de 
Educação do município, que se encarregará de distribuí-los às escolas em questão. 
 
11.5. Ao receber os itens que integram o objeto da contratação, a CONTRATANTE deverá conferir o material e 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art6
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art15
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2018/lei/l13709.htm#art16
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assinar o termo de recebimento provisório e definitivo, entregando uma via formalmente à CONTRATADA, no 
prazo máximo de 5 (cinco) dias úteis.  
  
11.6. Em caso de irregularidades nos itens, a CONTRATANTE deverá notificar a CONTRATADA por escrito 
dentro do prazo de 5 (cinco) dias úteis. A CONTRATADA deverá substituir o material sem ônus para a 
CONTRATANTE, no prazo de até 30 (trinta) dias úteis, contados a partir do recebimento do documento com a 
descrição das eventuais irregularidades.  
  
11.7. Se a CONTRATANTE não entregar formalmente à CONTRATADA o documento referente ao recebimento 
ou não acusar irregularidades no fornecimento dos materiais no prazo de 5 (cinco) dias úteis, os itens entregues 
serão considerados como recebidos e aceitos. 
 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV) 

12.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que: 

a) der causa à inexecução parcial do contrato; 

b) der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao funcionamento 

dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

c) der causa à inexecução total do contrato; 

d) ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo justificado; 

e) apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato; 

f) praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

g) comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

h) praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013. 

12.2. Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções: 

i) Advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se 

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

ii) Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas “b”, “c” e “d” 

do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 

156, § 4º, da Lei nº 14.133, de 2021); 

iii) Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas 

alíneas “e”, “f”, “g” e “h” do subitem acima deste Contrato, bem como nas alíneas “b”, “c” e “d”, que justifiquem 

a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §5º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

iv) Multa: 

(1) Moratória de 0,5% (meio por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 

inadimplida, até o limite de 30(trinta) dias; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§2
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§4
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§5
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(2)  Compensatória, para as infrações descritas nas alíneas “e” a “h” do subitem 12.1, de 20% a 30% 

do valor do Contrato. 

(3) Compensatória, para a inexecução total do contrato prevista na alínea “c” do subitem 12.1, de 

20% do valor do Contrato.  

(4) Para infração descrita na alínea “b” do subitem 12.1, a multa será de 5% a 10% do valor do 

Contrato. 

(5) Para infrações descritas na alínea “d” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 4% do valor do 

Contrato. 

(6) Para a infração descrita na alínea “a” do subitem 12.1, a multa será de 1% a 4% do valor do 

Contrato, ressalvadas as seguintes infrações: 

12.3. A aplicação das sanções previstas neste Contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de 

reparação integral do dano causado ao Contratante (art. 156, §9º, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.4. Todas as sanções previstas neste Contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa (art. 

156, §7º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.4.1. Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do interessado no prazo de 15 (quinze) dias 

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente 

devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, §8º, da Lei nº 14.133, de 2021). 

12.6. Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida administrativamente 

no prazo máximo de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade 

competente. 

12.7. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla 

defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art. 158 da Lei nº 14.133, 

de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar 

ou contratar. 

12.8. Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, §1º, da Lei nº 14.133, de 2021): 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 

c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o Contratante; 

e) a implantação ou o aperfeiçoamento de programa de integridade, conforme normas e orientações dos 

órgãos de controle. 

12.9. Os atos previstos como infrações administrativas na Lei nº 14.133, de 2021, ou em outras leis de licitações 

e contratos da Administração Pública que também sejam tipificados como atos lesivos na Lei nº 12.846, de 2013, 

serão apurados e julgados conjuntamente, nos mesmos autos, observados o rito procedimental e autoridade 

competente definidos na referida Lei (art. 159). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§9
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§7
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art157
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§8
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art158
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art156§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2011-2014/2013/lei/l12846.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art159


ESTADO SANTA CATARINA 
PREFEITURA MUNICIPAL DE MAJOR GERCINO 

Departamento de Compras/Licitações 
 

 

10 

 

12.10. A personalidade jurídica do Contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com abuso do 

direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste Contrato ou para provocar 

confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à pessoa jurídica serão estendidos 

aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à pessoa jurídica sucessora ou à empresa do 

mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de fato ou de direito, com o Contratado, observados, em 

todos os casos, o contraditório, a ampla defesa e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 

14.133, de 2021). 

12.11.  O Contratante deverá, no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contado da data de aplicação da 

sanção, informar e manter atualizados os dados relativos às sanções por ela aplicadas, para fins de publicidade 

no Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas (Ceis) e no Cadastro Nacional de Empresas Punidas 

(Cnep), instituídos no âmbito do Poder Executivo Federal. (Art. 161, da Lei nº 14.133, de 2021) 

12.12. As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21. 

12.13. Os débitos do contratado para com a Administração contratante, resultantes de multa administrativa e/ou 

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os créditos 

devidos pelo referido órgão decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos administrativos que o 

contratado possua com o mesmo órgão ora contratante, na forma da Instrução Normativa SEGES/ME nº 26, de 

13 de abril de 2022.  

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX) 

 

13.1. O contrato será extinto quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem sido 

cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes. 

13.2. O contrato poderá ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o contratante, quando esta não 

dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o contrato não mais lhe 

oferece vantagem. 

13.3. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que haja a 

notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de antecedência desse 

dia. 

13.4. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com menos de 2 

(dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses da data da comunicação. 

13.5. O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele 

fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133/21, bem como amigavelmente, 

assegurados o contraditório e a ampla defesa. 

13.5.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art160
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art161
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art163
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-26-de-13-de-abril-de-2022
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art137
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art138
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13.5.2. A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a 

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato. 

13.5.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo 

aditivo para alteração subjetiva. 

13.6. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 

13.6.1.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

13.6.1.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

13.6.1.3. Indenizações e multas. 

13.7. A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-financeiro, 

hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131, caput, da Lei n.º 14.133, 

de 2021).  

13.8. O contrato poderá ser extinto caso se constate que o contratado mantém vínculo de natureza técnica, 

comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com 

agente público que tenha desempenhado função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, 

ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau 

(art. 14, inciso IV, da Lei n.º 14.133, de 2021). 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII) 

14.1. As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos consignados 

no Orçamento Geral deste exercício, na dotação abaixo discriminada:  

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Fundamental  

Funcional 

programática 

04.02.12.361.0004.2.009.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- Aplicações 

Diretas  

Valor R$150.189,40 

 

Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Infantil - creches 

Funcional 

programática 

04.04.12.365.0004.2.018.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- Aplicações 

Diretas  

Valor R$22.206,20 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art131
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
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Unidade 

Gestora  

Prefeitura Municipal de Major Gercino  

Órgão Secretaria de Educação 

Unidade Ensino Infantil – Pré-escolas 

Funcional 

programática 

04.03.12.365.0004.2.013.3.3.90.00.00.00.00.00.1001- Aplicações 

Diretas  

Valor R$42.755,00 

 

14.2. A dotação relativa aos exercícios financeiros subsequentes será indicada após aprovação da Lei 

Orçamentária respectiva e liberação dos créditos correspondentes, mediante apostilamento. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS (art. 92, III) 

15.1. Os casos omissos serão decididos pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, 

de 2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 

8.078, de 1990 – Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – ALTERAÇÕES 

16.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, 

de 2021. 

16.2. O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que 

se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

16.3. As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo, submetido à 

prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada necessidade de 

antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá ocorrer no prazo máximo de 1 

(um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021). 

16.4. Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, 

dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021. 

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
 
17.1. A CONTRATADA deverá disponibilizar um programa de consultoria pedagógica e assessoria de áreas de 
forma presencial e/ou a distância, com a finalidade de potencializar o uso do Sistema de Ensino Aprende Brasil, 
além de contemplar a abordagem de metodologias relacionadas aos campos de experiências e/ou componentes 
curriculares, visando garantir um melhor aproveitamento dos elementos que integram a solução. 
 
17.1.1. Dos cursos e atendimentos ofertados:  
  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8078compilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art136
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SÍNTESE DOS CURSOS E ATENDIMENTOS  
CARGA HORÁRIA 

TOTAL ANUAL  

Implantação do Sistema de Ensino Aprende Brasil; Atendimentos 

Pedagógicos; Cursos de Formação que abordam metodologias de 

ensino relacionadas à Educação Infantil e/ou aos Componentes 

Curriculares e à Tecnologia Educacional. 

 44 

 
17.1.2. Será de inteira responsabilidade da CONTRATANTE a seleção, liberação e controle de frequência dos 
profissionais de educação da Rede Municipal que participarão dos cursos/encontros ofertados pela 
CONTRATADA.   
  
17.1.3. Os cursos e/ou atendimentos serão agendados em comum acordo entre a CONTRATANTE e a 
CONTRATADA, podendo as partes solicitarem a alteração da modalidade/formato de atendimento, caso exista 
alguma incompatibilidade de agendamento, situação de excepcionalidade ou necessidade específica em relação 
aos atendimentos a serem prestados.  
  
17.1.4. Durante a vigência deste Contrato, a CONTRATADA poderá divulgar que a CONTRATANTE utiliza o 
Sistema de Ensino Aprende Brasil. 

18.  PUBLICAÇÃO 

18.1. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no Portal Nacional de Contratações Públicas 

(PNCP), na forma prevista no art. 94 da Lei 14.133, de 2021, bem como no respectivo sítio oficial na Internet, em 

atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021.  

19. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA– FORO (art. 92, §1º) 

19.1. Fica eleito o Foro da Comarca de São João Batista-SC para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º, da Lei nº 

14.133/21. 

Major Gercino, 23 de janeiro de 2025. 

 

_________________________ 

Rodrigo dos Santos 

Prefeito Municipal - Representante legal do CONTRATANTE 

 

_________________________ 

Alexandre Jatair Maestri Quincozes – Diretor Comercial 

Representante legal do CONTRATADO 

 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art94
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art92§1
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TESTEMUNHAS: 

1- 

2-  

 

 


